
'- 	ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PTRAI 

-- 	GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NO 065 DE 07 DE JUN HO DE 2006. 

"DispOes sabre a alteraçâo da previsao da 
receita do orçamento vigente, autoriza 
abertura de crédito adicional especial, e 
dá outras correlatas providências". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de 
suas atribuicOes legais que Ihe confere o artigo 2 0 , da Lei Municipal n° 1097 de 07 
de junho de 2006. 

DECRETA: 

Artigo 10 - Fica alterada a previsäo da receita da Lei Orcamentária Anu-
al, adicionando-se a quantia de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reals), relativa ao 
Programa Farmácia Popular - realizado através da Par taria do Ministério da 
SaUde n° 548 de 16 de marco de 2006, na forma descrita a seguir: 

ORGAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE ORQAMENTARIA - 30.04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

DISCRIMINAçA0 DA RECEITA 

Fonte de Recursos: 	0012 - CONVENIOS 

CODIGO 	 ESPEC!FICAcAO 	 VALORES 

1700.00.00.00.00 	 ITRANSFERENCIAS CORRENTES 	 I 	110.000,00 

17.60.00.00.00.00 	 ITRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 	 1 	110.000 

17.61.00.00.00.00 	 ITransferências de Convênio da Uniäo e suas Entidades 	I 	110.000.00 

Outras Transferências de Convênio da União e suas Enti- 
17.61.99.00.00.00 	 d 	 110.000,00 
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Artigo 2 1  - De conformidade corn a legislacäo vigente, fica aberto crédi-
to adicional especial no orcarnento vigente para alocacao dos recursos descritos 
no artigo anterior, na forma do detalharnento da despesa constante do anexo I. 

Artigo 30  - Este Decreto, entraré em vigor de acordo corn o Artigo 86 da 
Lei Crgânica do Municipio, ficando revogadas as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JUNHO DE 2006. 

JOSE IL LAZ 	AITIE/ 
IREFEITO MUNICU4 
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